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Otília Teresa de Almeida

 
Nascida em 4 de março de 1958, Otília Teresa de Almeida é natural de 
Frederico Westphalen e com trinta e um anos se mudou para a cidade de 
Novo Hamburgo. Com muita força e perseverança, Otília sempre buscou 
contribuir para dias melhores. 

Após a sua mudança, iniciou a sua luta, sendo moradora da antiga 
“Faixinha”, onde se localiza a atual RS 239. Esgotada de presenciar tantas
mortes na área onde morava, inclusive de familiares, ela decidiu que iria 
batalhar para mudar a sua realidade, juntamente com o apoio de outras 
famílias, moradores do local. Segunda ela, muitas promessas políticas 
eram feitas para melhoria, mas nunca eram executadas de fato na prática.

Em busca de uma vida melhor e com melhores condições de moradia, 
Dona Otília, em conjunto com os seus vizinhos, decidiram formar uma 
comissão de moradores (onde surgiu a associação de moradores do 
Kephas) e após uma longa construção em busca de seus objetivos, com 
muitos obstáculos e desafios, onde os moradores chegaram até mesmo a 
serem presos por estarem lutando para garantirem suas moradias na 
época, nunca faltou empenho e dedicação para essa senhora tão 
guerreira, que hoje após anos de trabalho comunitário, se tornou uma 
pessoa de referência no bairro.

Hoje, atualmente, Dona Otília é vice-presidente da associação e também 
faz parte do Projeto Mãos que Alimentam, que tem a finalidade de 
distribuir almoços na comunidade, projeto este que foi criado pela 
associação no início da pandemia.  

Novo Hamburgo, 03 de setembro de 2021.

Autor da homenagem: Vereador Darlan Oliveira
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